
INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO 
 

 

 

Processo Licitatório: n° 004/2026  

Inexigibilidade: n° 02/2026 

Objeto: Inscrição para Participação no 24° 

Seminário Sul-Brasileiro de Previdência Pública. 

 

Aos 15 dias do mês de abril do ano de 2026, 

nesta cidade, Videira – SC, no Instituto de 

Previdência Social dos Servidores Públicos do 

Município de Videira – INPREVID, autuo a 

autorização da licitação e documentos que 

adiante seguem. E, para constar, lavro este 

termo.  

 

_____________________ 

Vilso Vanz  

Presidente do INPREVID 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – DFD 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

Pelo presente instrumento, encaminha-se à consideração do Presidente do Instituto 
de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Videira, Vilso Vanz, o 
Documento de Formalização da Demanda – DFD para contratação de serviços. 

 
Área Requisitante: Presidência e Jurídico. 
Responsável pela formalização da demanda: Stefani Adriani Piotrovski 
Matrícula: 74921198-01 

E-mail: administrativo@inprevid.sc.gov.br 
Telefone/Ramal: (49) 3566-6415 
 
1. Justificativa da necessidade da contratação de serviço terceirizado, 

considerando o Planejamento Estratégico, se for o caso. 
 
1.1 Identificação da demanda: 
 
O presente documento manifesta a necessidade de 02 inscrições para o 24° Seminário 

Sul-Brasileiro de Previdência Pública promovido pela AGIP – Associação Gaúcha de 
Instituições de Previdência Pública. 

1.2 Justificativa da necessidade da contratação: 
 
A presente contratação para a inscrição no seminário é justificada pela sua 

essencialidade de aperfeiçoamento funcional sobre diversos assuntos voltados ao 
funcionamento e legislações para RPPS’s, abordando assuntos sobre os panoramas 
previdenciários, investimentos, auditorias dos tribunais de contas, atuação dos conselhos e 
comitês nos institutos, manual do pró-gestão entre outros assuntos abordados por 
especialistas renomados. 

As atividades desenvolvidas pelo instituto acerca da gestão dos seus recursos 
financeiros e gestão administrativa, exigem constante atualização das matérias a serem 
tratadas no referido seminário, fazendo-se cumprir com eficácia, eficiência e mitigação de 
erros, sendo necessário a atualização desses assuntos e considerando a necessidades 
permanente de aperfeiçoamento dos servidores em suas áreas de atuação com vistas à 
adequada gestão do RPPS, justifica-se a presente contratação. 

O item demandado consta do Plano de Contratações Anual do INPREVID exercício 
2026, conforme item 91. 

2. Quantidade de serviço a ser contratada. 
 
Para atender a demanda estima-se o consumo do serviço, conforme quantidades 

estabelecidas na tabela a seguir: 

Item Descrição 
Unidade de 

Fornecimento 

Quantidade 
Total 

1 

Inscrição para participação no 24° Seminário 
Sul-Brasileiro de Previdência Pública 

promovido pela AGIP - Associação Gaúcha de 
Instituições de Previdência Pública 

Unidade 02 

 

mailto:administrativo@inprevid.sc.gov.br
mailto:administrativo@inprevid.sc.gov.br


 

 

 

 

 

 

 

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Videira 
Rua Fiorindo Pires, n° 15, sala 01, Bairro Alvorada, Videira/SC. CEP: 89.562-034 

End. Eletrônico: administrativo@inprevid.sc.gov.br - Fone: (49) 3566-6415 / (49) 3566-7520 
CNPJ: 05.002.371/0001-26  

2 

3. Previsão de data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços. 
 
A prestação do (s) serviço (s) será efetuada na data de realização do seminário, dos 

dias 6 a 08 de maio de 2026. 
 

4. Indicação dos integrantes da equipe de planejamento da contratação e do 
responsável pela fiscalização: 

 

 Fiscal de Contrato: 

Vinicius Alano Ceolla, telefone (49) 3566-6415, e-mail: 
previdencia2@inprevid.sc.gov.br;  

 

 Gestor de Contrato:  

VILSO VANZ telefone (49) 3566-6415, e-mail: presidencia@inprevid.sc.gov.br;  

 

Videira, 15 de abril de 2026. 

 
 

______________________________________________ 
VINICIUS ALANO CEOLLA 

Fiscal de Contrato 
Matrícula 74921128-2 

 
 
 
 

______________________________________________ 
VILSO VANZ 

Gestor de Contrato 
Matrícula 651 

 
 

______________________________________________ 
VILSO VANZ 

Presidente do INPREVID 
Matrícula 651 
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Autorização para abertura de Processo licitatório 

 
O Presidente Vilso Vanz, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor 
e suas alterações legais, resolve: 
 
01 – Autorizar a abertura do presente processo administrativo de licitação, assim 
identificado.  
 
Processo Nº: 04/2026 
Modalidade: Inexigibilidade  
Forma de Julgamento: - 
Forma de Pagamento/Reajuste: - O pagamento será por boleto bancário/crédito 
em conta, e efetuado até o 10º dia útil subsequente à liquidação da despesa, 
mediante apresentação da nota fiscal, fatura ou recibo. 
Prazo de Entrega/Execução: 6 a 8 de maio de 2026. 
Local de entrega: Centro de eventos Master Hotel Gramado – Gramado/RS 
Vigência: - 6 a 8 de maio de 2026. 
Objeto da Licitação: Inscrição para participação no 24° Seminário Sul-Brasileiro de 
Previdência Pública promovido pela AGIP – Associação Gaúcha de Instituições de 
Previdência Pública. 
 
02 – Indicação de recursos – Dotação Orçamentária 
 
Órgão: 20 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE VIDEIRA 
Unidade: 001 INSTITUTO DE PREVIDENCIA DE VIDEIRA 
Programa de Trabalho: 0005 PREVIDÊNCIA SOCIAL – RPPS 
Ação: 2084 GESTÃO DO INPREVID 
Elemento de Despesa: 33903948 – Serviços de seleção e treinamento 

Fonte de Recursos: 180270000000 Recursos vinculados RPPS – Taxa de 

Administração. 
 
Valor Previsto: R$ 2.300,00 
 
 

Videira, 15 de abril de 2026 
 
 
 
 
 

_________________________________________ 
VILSO VANZ 

Presidente do INPREVID 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP Nº 03/2026 
Inscrição para participação no 24° Seminário Sul-Brasileiro de Previdência 

Pública promovido pela AGIP – Associação Gaúcha de Instituições de 
Previdência Pública 

 
Videira, 15 de abril de 2026 

 
1 – INFORMAÇÕES BÁSICAS 

 
 Processo Licitatório nº 04/2026 

 Área Requisitante: Instituto de Previdência social dos Servidores Públicos do 

Município de Videira – INPREVID 

 
2 – ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

 
A contratação pretendida encontra amparo no plano de capacitações e 

treinamentos do órgão. A contratação está prevista no item 91 do plano de contração 
anual do INPREVID, exercício 2026. 
 
3 – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

 
A contratação pretende solucionar o problema seguinte: 

 
A gestão do INPREVID requer amplo conhecimento na área previdenciária e 

de investimentos. É essencial para a manutenção das condutas a serem seguidas, 
que o gestor e os servidores do Instituto se aperfeiçoem em suas áreas de atuação. 
Garantindo de maneira segura o funcionamento do instituto, quanto a aplicação das 
legislações que rodeiam o assunto “previdência” e “investimentos”, tornando-se crucial 
para manter a devida e correta administração do ente na abordagem dos assuntos a 
serem tratados no seminário, demonstrando desta forma o compromisso a que se está 
disposto a exercer. 
 
4 – DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

  
Para escolher os cursos e aperfeiçoamentos mais adequados para a 

especialização dos servidores do Instituto, é fundamental estabelecer requisitos que 
abordem conteúdos contemporâneos e sejam repassados por profissionais 
qualificados e com conhecimento de mercado. A solução selecionada deve atender 
aos seguintes requisitos: 

Atualização legislativa: com a constante mudança de legislações que 
norteiam o funcionamento de um RPPS e os reflexos que essas mudanças trazem 
para o instituto. 

Aspectos relevantes dos investimentos dos RPPS: A capacidade em 
garantir o repasse de informações se enquadrem nas demandas dos Institutos. 
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Estrutura adequada: Realização do evento em ambiente adequado à 
alocação das pessoas e utilizando tecnologias suficientes à transmissão das 
informações.  

Capacidade Técnica: Comprovação da expertise técnica para ministrar as 
palestras do Congresso, adotando metodologias modernas e práticas. 

Transparência e Prestação de Contas: Fornecer informações transparentes 
sobre sua operação e práticas de mercado, demonstrando responsabilidade financeira 

Ao adotar esses critérios, a Inscrição para participação no 24° Seminário Sul-
Brasileiro de Previdência Pública promovido pela AGIP – Associação Gaúcha de 
Instituições de Previdência Pública não apenas atenderá às necessidades do Instituto, 
mas também contribuirá para a atualização de conhecimento dos servidores e gestor 
do INPREVID. 
  
5 – LEVANTAMENTO DO MERCADO 

 
SOLUÇÃO ENCONTRADA:  

 

SOLUÇÃO ENCONTRADA: Inscrição para participação no 24° Seminário 
Sul-Brasileiro de Previdência Pública promovido pela AGIP – Associação 
Gaúcha de Instituições de Previdência Pública 

 

Prós: 

 

A AGIP é uma associação civil de direito privado, sem fins lucrativos, de âmbito 
estadual, que tem por objetivo congregar as instituições de previdência Pública do 
Estado do Rio Grande do Sul, defender suas reivindicações, buscar junto ao poder 
público as soluções dos problemas de sua competência. Incentivar o intercâmbio de 
conhecimentos de caráter técnico, administrativo e consultivo, no estudo de soluções 
dos problemas entre as instituições filiadas e entidades congêneres, zelar pela 
observância e fiel cumprimento da legislação que regulamenta os Regimes Próprios 
de Previdência Social e promover eventos objetivando a unificação de procedimentos 
e estudo de problemas das entidades de Previdência em geral. 

Na 24° edição, o Seminário Sul-Brasileiro de Previdência Pública promovido 
pela AGIP – Associação Gaúcha de Instituições de Previdência Pública será o espaço 
ideal para adquirir conhecimentos sobre investimentos e gestão para RPPS, principais 
pontos que a nova Resolução 5.272/2025 trouxe para os RPPS’s, conhecer 
detalhadamente as alterações na Legislação, tratar de assuntos pertinentes ao pró-
gestão, gestão administrativa dos institutos, impacto que as mudanças legislativas 
podem trazer para os RPPS’s e interagir com Gestores de RPPS, Membros dos 
Tribunais de Contas, Analista e Secretário do Ministério da Previdência, Advogados 
especialistas em Gestão Pública e demais especialistas renomados que abordarão 
diversos temas relevantes. 

Contras: 

 

Embora a AGIP seja reconhecida por sua confiabilidade e eficiência, é 
importante considerar alguns desafios ou contras associados à contratação: 
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Possíveis Interrupções de Serviço: Mesmo sendo reconhecida por sua 
confiabilidade, qualquer empresa está sujeita a eventos imprevistos que possam 
causar interrupções temporárias nas transmissões do Seminário. 

Necessidade de deslocamento Rodoviário: Pelo Seminário ser realizado na 
cidade de Gramado no Estado do Rio Grande do Sul, há a necessidade de 
deslocamento dos servidores até o local de realização. 

 

Essa solução é a única apontada aonde a demanda será suprida.   
 

6 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 

Entende-se que a melhor solução para a satisfação do INPREVID é a Inscrição 
para participação no 24° Seminário Sul-Brasileiro de Previdência Pública promovido 
pela AGIP – Associação Gaúcha de Instituições de Previdência Pública. A AGIP é 
reconhecida como uma Associação que prega os princípios da doutrina previdenciária 
e assistencial, e que através do Seminário proporcionará um amplo repasse de 
conhecimento sobre os seguintes temas:  

 

 

 Investimentos no Regime Próprio; 

 Panorama sobre a previdência; 

 Gestão do RPPS; 

 Legislação aplicada ao RPPS e o impacto dessas mudanças no futuro 

do RPPS; 

 Versão 4.0 do Manual de pró-gestão, projeção dos pagamentos de 

compensações previdenciárias; 

 Atuação do Conselhos e Comitê de Investimento no RPPS  

 A Previdência dos Servidores na Visão da Secretaria e Regime Próprio 

e Complementar do Ministério da Previdência. 

 Auditorias dos Tribunais de Contas. 

 Lei Complementar 226/2026 e seus reflexos (lei que autoria estados e 

municípios a pagarem retroativamente benefícios funcionais, como 

anuênios, triênios, quinquênios e licença prêmio). 

 Vicio em BETS: a onda que chegou nos RPPS; 

7– ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

 
Entende-se necessária a contratação dos seguintes itens e quantitativos: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

01 Inscrição para participação no 24° Seminário 
Sul-Brasileiro de Previdência Pública 
promovido pela AGIP – Associação Gaúcha de 
Instituições de Previdência Pública 

Unidade 02 
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8 – ESTIMATIVA DE VALORES 

 
A AGIP estipulou o valor de R$ 1.150,00 por inscrição para participação no 24° 
Seminário Sul-Brasileiro de Previdência Pública promovido pela AGIP – Associação 
Gaúcha de Instituições de Previdência Pública. 
 
9 – JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA 
CONTRATAÇÃO 

 
O objeto não poderá ser parcelado em razão de apenas uma empresa fazer a 

realização do Seminário. 
 
10 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

 
Não há contratações que guardam relação/afinidade com o objeto da 

compra/contratação pretendida. 
 
11 – RESULTADOS PRETENDIDOS 

 
Pretende-se, com a contratação, solucionar a demanda encontrada como 

também em termos de aperfeiçoamento funcional, preparar os servidores para os 
investimentos do RPPS sob o cenário econômico do ano de 2026 e atualização de 
assuntos pertinentes a gestão administrativa de um RPPS. 
 
12 – PROVIDÊNCIAS PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 

 

Não haverá celebração de contrato. 
 
13 – POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS 

 

Não há impactos ambientais relevantes visto que se trata um Seminário feito 
em ambiente propício para este fim através de tecnologias já existentes, trazendo a 
devida eficiência operacional quanto a preservação ambiental em suas ações. 
 
14 – DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

 
Com base no estudo preliminar para a contratação da AGIP, é possível concluir 

que a decisão de a contratar é viável, razoável e adequada para atender à 
necessidade a que se destina.  

Portanto, a participação no 24° Seminário Sul-Brasileiro de Previdência Pública 
promovido pela AGIP – Associação Gaúcha de Instituições de Previdência Pública, se 
mostra uma decisão sólida, considerando a demanda do Instituto, e está alinhada 
tanto com o plano de capacitações e treinamentos do INPREVID. 
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16 – RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO ETP 
 
 
 

_______________________________________________ 
STEFANI ADRIANI PIOTROVSKI 

Agente Administrativa Previdenciária 
Matrícula 74921198-01 
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FORMALIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS 

 
O Instituto de previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Videira – 
INPREVID, obteve o preço médio do processo licitatório nº 004/2026 através da 
seguinte metodologia: 
 

ABIPEM – Associação Brasileira de Instituições de Previdência Estaduais e Municipais 

Item Qtd. Und. Objeto Valor Total 

1 02 Unidade 
Inscrição para participação no 24° Seminário 
Sul-Brasileiro de Previdência Pública 

R$ 1.150,00 R$ 2.300,00 

Total: R$ 2.300,00 

 
 
Preço do item: R$ 1.150,00 (um mil centos e cinquenta reais).  
 
Valor a ser contratado: R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos reais). 
 
Empenho estimado para 2026: R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos reais). 
 

Videira, 15 de abril de 2026 
 
 
 
 
 

________________________________________ 
STEFANI ADRIANI PIOTROVSKI 

Agente Administrativa Previdenciária 
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Em solicitação pelo Departamento de Compras e Licitações, para averiguação de existência de recursos orçamentários, para assegurar o 
cumprimento das obrigações conforme descrito abaixo: 

( ) Existe recursos para o cumprimento da obrigações conforme recurso (s) descrito (s) abaixo. 

( ) Não há recursos disponíveis para as obrigações nesta data. 

( ) Despesa Extra Orçamentária.

INFORMAÇÕES DA SOLICITAÇÃO
Processo Administrativo: 4/2026

Data de Abertura: 16/04/2026
Modalidade: Inexigibilidade

Finalidade: Inscrição para Participação no 24° Seminário Sul-Brasileiro de Previdência Pública.
Parecer:  

RECURSOS:

INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PUBLICOS DO MUNICIPIO DE VIDEIRA
Dotação Órgão/Unidade Ação Elemento Reserva Saldo Orçamento Valor Total
454 20 / 1 2084 3.339.039.480.000.000.000 R$2.300,00 R$186.230,39 R$2.300,00

Videira,16 de abril de 2026

2350874

RODRIGO VESCOVI
CRC/SC 041576/O-2
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TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 04/2026 

 

1. JUSTIFICATIVA: 

A presente contratação para a inscrição no Seminário é justificada pela sua 
essencialidade de aperfeiçoamento funcional sobre diversos assuntos voltados ao 
funcionamento e legislações para RPPS’s, abordando assuntos sobre os panoramas 
previdenciários, investimentos, auditorias dos tribunais de contas, atuação dos conselhos e 
comitês nos institutos, manual do pró-gestão entre outros assuntos abordados por 
especialistas renomados. 

As atividades desenvolvidas pelo instituto acerca da gestão dos seus recursos 
financeiros e gestão administrativa, exigem constante atualização das matérias a serem 
tratadas no referido seminário, fazendo-se cumprir com eficácia, eficiência e mitigação de 
erros, sendo necessário a atualização desses assuntos e considerando a necessidades 
permanente de aperfeiçoamento dos servidores em suas áreas de atuação com vistas à 
adequada gestão do RPPS, justifica-se a presente contratação. 

As compras e contratações das entidades públicas seguem obrigatoriamente um 
regime regulamentado por Lei. O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo. 
37, inciso XXI, da Constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, 
compras e alienações devem ocorrer por meio de licitações.  

A licitação foi o meio encontrado pela Administração Pública, para tornar isonômica a 
participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos 
públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos 
campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar 
conseguir a proposta mais vantajosa às contratações. 

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da 
CF/1988:  

 
          “XXI – ressalvados os casos especificados na 
legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão 
contratados mediante processo de licitação pública que 
assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, 
com cláusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, 
nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências 
de qualificação técnica e econômica indispensáveis à 
garantia do cumprimento das obrigações.” 

 

2. DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO E ESCOLHA DO FORNECEDOR/EXECUTANTE: 

Identificada a necessidade, conforme segue em anexo Estudo Técnico Preliminar nº 
03/2026, encontrou-se a Associação Gaúcha de Instituições de Previdência Pública – AGIP, 
CNPJ: 02.672.248/0001-24, Rua Domingos de Almeida, 338, Bairro Centro, Novo Hamburgo 
– RS, 93510-100 para supri-la. 

O 24° Seminário Sul-Brasileiro acontecerá no Centro de Eventos Master Hotel 
Gramado na cidade de Gramado/RS e abordará os seguintes assuntos  

 Investimentos no Regime Próprio; 

 Panorama sobre a previdência; 

 Gestão do RPPS; 

mailto:administrativo@inprevid.sc.gov.br
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 Legislação aplicada ao RPPS e o impacto dessas mudanças no futuro do 

RPPS; 

 Versão 4.0 do Manual de pró-gestão, projeção dos pagamentos de 

compensações previdenciárias; 

 Atuação do Conselhos e Comitê de Investimento no RPPS  

 A Previdência dos Servidores na Visão da Secretaria e Regime Próprio e 

Complementar do Ministério da Previdência. 

 Auditorias dos Tribunais de Contas. 

 Lei complementar 226/2026 e seus reflexos (lei que autoria estados e 

municípios a pagarem retroativamente benefícios funcionais, como anuênios, 

triênios, quinquênios e licença prêmio). 

 Vicio em BETS: a onda que chegou nos RPPS; 

Por isso, pretende-se com a contratação, solucionar a demanda encontrada como 
também em termos de aperfeiçoamento funcional, preparar os servidores para atuar nas 
áreas que lhe competem, e trazer também atualizações a respeito do cenário econômico 
2026. 

Como trata-se de um Seminário realizado por empresa específica justifica-se o 
processo de inexigibilidade. 

Com relação ao preço, a AGIP estabeleceu o valor de R$ 1.150,00 por inscrição para 
os institutos não associados.  
 

3. OBJETO: 

Inscrição para participação no 24° Seminário Sul-Brasileiro de Previdência Pública promovido 
pela AGIP – Associação Gaúcha de Instituições de Previdência Pública. 

Especificações técnicas 

ITEM QTD UND DESCRIÇÃO VALOR TOTAL 

1 02 Unidade Inscrição para participação no 24° Seminário Sul-
Brasileiro de Previdência Pública promovido pela 

AGIP – Associação Gaúcha de Instituições de 
Previdência Pública. 

R$ 2.300,00 

 

4. PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA: 

Os serviços deverão ser prestados na data de realização do Seminário que está 
previsto para acontecer entre os dias 6 a 8 de maio de 2026 na cidade de Gramado/RS. 

Todas as despesas com a prestação dos serviços correrão por conta da contratada, 
despesas estas previstas e/ou computadas na proposta. 

A não entrega da prestação dos serviços dentro dos prazos, ensejará as sanções 
legais previstas. 

O fornecimento da prestação dos serviços e a emissão da respectiva nota fiscal estão 
condicionadas ao recebimento da Autorização de Fornecimento ou outro documento 
equivalente. 

O Objeto será recebido PROVISORIAMENTE, pelo responsável por seu 
acompanhamento e fiscalização, para efeito de posterior verificação da conformidade com a 
especificação. 

O recebimento provisório será feito mediante certificação. 

mailto:administrativo@inprevid.sc.gov.br
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O Objeto será recebido DEFINITIVAMENTE, em até 15 (quinze) dias após 
recebimento provisório, e sua verificação da qualidade, quantidade e consequente aceitação. 

Caso não ocorra o procedimento de recebimento provisório, esses serão considerados 
realizados. 

O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil do contratado 
pela solidez e segurança. Também não exclui a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou de materiais empregados, mesmo após ter sido recebido 
definitivamente o objeto. 

Obs: O ato de atestar se concretiza com a declaração e assinatura do 
responsável no verso da nota fiscal/fatura ou documento equivalente. A atestação 
caberá ao servidor do órgão ou entidade contratante, ou ao fiscal da obra ou serviços 
ou a outra pessoa designada pela Administração para esse fim. 
 

5. CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO: 

O pagamento será por boleto bancário/crédito em conta, e efetuado até o 10º dia útil 
subsequente à liquidação da despesa, mediante apresentação da nota fiscal, fatura ou recibo. 

Como condição para pagamento deverão ser apresentadas juntamente com a nota 
fiscal/fatura, todas as certidões constantes da habilitação, dentro do prazo de validade, nos 
termos do art. 55, inciso XIII, da Lei de Licitações. 

O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “recebimento definitivo” 
pelo servidor competente na nota fiscal apresentada. 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer  ônus para a contratante. 

Constatando-se, a situação de irregularidade da fornecedora, será providenciada sua 
advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério da contratante. 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência da fornecedora, bem como quanto à existência de pagamento a 
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos. 

Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada o contraditório e a ampla defesa. 

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão, caso a fornecedora não regularize sua situação. 

A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida de acordo com os valores unitários e totais 
discriminados no contrato. 

A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Públicos do Município de Videira, com indicação do CNPJ específico sob o nº 
05.002.371/0001-26.  
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De acordo com o §6º, I, do Art. 23, Anexo XI, do Regulamento do ICMS Catarinense, 
ficam os licitantes vencedores obrigados a emitir nota fiscal eletrônica – NF-e, modelo 55, em 
substituição às notas fiscais impressas modelos 1 e 1-A, quando for o caso. 

O arquivo xml das notas fiscais eletrônicas deverá ser encaminhado obrigatoriamente 
no seguinte e-mail: contabilidade@inprevid.sc.gov.br, para seu devido arquivamento. 
 

6. OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR: 

Todas as despesas relacionadas com a prestação dos serviços correrão por conta da 
prepotente vencedora. 

A proponente vencedora deverá responder pelos vícios, defeitos ou danos causados 
ao INPREVID referente a entrega do item, assumindo os gastos e despesas que se fizerem 
necessário para o adimplemento das obrigações e providenciar a imediata correção das 
deficiências, falhas irregularidades apontadas pela solicitante. 
 

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Órgão: 20 – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE VIDEIRA 

Unidade: 001 INSTITUTO DE PREVIDENCIA DE VIDEIRA 
Programa de Trabalho: 0005 PREVIDÊNCIA SOCIAL – RPPS 
Ação: 2084 GESTÃO DO INPREVID~ 
 
Elemento de Despesa: 33903948 – Serviços de seleção e treinamento 
Fonte de Recursos: 180270000000 Recursos vinculados RPPS – Taxa de Administração 
  

 

Tipo de Empenho: ORDINÁRIO 

 

8. PRAZO DE VIGÊNCIA. 

Fica condicionado o prazo de vigência à data da realização do 24° Seminário Sul-
Brasileiro de Previdência Pública promovido pela AGIP – Associação Gaúcha de Instituições 
de Previdência Pública que ocorrerá nos dias 6 a 8 de maio de 2026. 
 

Videira, 15 de abril de 2026. 

 

_________________________________ 

STEFANI ADRIANI PIOTROVSKI 
Agente Administrativa Previdenciária 

mailto:administrativo@inprevid.sc.gov.br
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JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 

 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de  

Videira – INPREVID 

Inexigibilidade: nº 002/2026 
Objeto: Inscrição para participação no 24° Seminário Sul-Americano de Previdência 
Pública promovido pela AGIP – Associação Gaúcha de Instituições de Previdência 
Pública. 
Justificativa: A presente contratação para a inscrição no seminário é justificada pela 
sua essencialidade de aperfeiçoamento funcional sobre diversos assuntos voltados 
ao funcionamento e legislações para RPPS’s, abordando assuntos sobre os 
panoramas previdenciários, investimentos, auditorias dos tribunais de contas, atuação 
dos conselhos e comitês nos institutos, manual do pró-gestão entre outros assuntos 
abordados por especialistas renomados. 
As atividades desenvolvidas pelo instituto acerca da gestão dos seus recursos 
financeiros e gestão administrativa, exigem constante atualização das matérias a 
serem tratadas no referido seminário, fazendo-se cumprir com eficácia, eficiência e 
mitigação de erros, sendo necessário a atualização desses assuntos e considerando 
a necessidades permanente de aperfeiçoamento dos servidores em suas áreas de 
atuação com vistas à adequada gestão do RPPS, justifica-se a presente contratação. 
O 24° Seminário Sul-Americano de Previdência Pública promovido pela AGIP é um 
dos maiores eventos nacionais para os institutos de Previdência do país, justificando 
assim o processo de contratação direta por inexigibilidade de licitação.  
Valor: R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos reais) 
Fundamento: artigo 74, inciso III, alínea “f”, da Lei nº 14.133/2021. 
 

Videira/SC, 15 de abril de 2026. 
 
 
 

___________________________________ 
VILSO VANZ 

Presidente do INPREVID 
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DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 

 
 
A empresa vencedora do processo licitatório Nº 04/2026 configura-se habilitada e 
qualificada para prestação do objeto licitado mediante apresentação da seguinte 
documentação: 
 

 Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica (CNPJ); 
 

 Certidão de Regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede 
do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 

 Certidão de Regularidade perante a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 

 Certidão de Regularidade perante a Fazenda Federal (CND unificada) do 
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 

 Certidão de regularidade relativa ao FGTS; 
 

 Certidão de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
 

 Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede 
do licitante; 
 

 Certidão negativa no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep) 

 

 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 
na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
atuais administradores. 
 
 

Videira, 16 de abril de 2026 
 

 
 
 

________________________ 
STEFANI ADRIANI PIOTROVSKI 

Agente Administrativa Previdenciária 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
02.672.248/0001-24
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
13/07/1998

 
NOME EMPRESARIAL
ASSOCIACAO GAUCHA DE INSTITUICOES DE PREVIDENCIA PUBLICA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
AGIP

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
R CINCO DE ABRIL

NÚMERO
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COMPLEMENTO
SALA 27

 
CEP
93.310-070

BAIRRO/DISTRITO
RIO BRANCO

MUNICÍPIO
NOVO HAMBURGO

UF
RS

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(051) 5949-162

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
24/06/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.
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Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM)

Consultado: ASSOCIACAO GAUCHA DE INSTITUICOES DE PREVIDENCIA PUBLICA

CPF/CNPJ: 02.672.248/0001-24

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM, 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de 
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 08:15:16 do dia 16/04/2026 , com validade até o dia 16/05/2026.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: vsM2T7TTGBEvuXSmCpSj

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
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http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cepim
https://certidoes.cgu.gov.br/


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO GAUCHA DE INSTITUICOES DE PREVIDENCIA PUBLICA
(MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 02.672.248/0001-24
Certidão nº: 42405167/2026
Expedição: 16/04/2026, às 08:56:03
Validade: 13/10/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ASSOCIACAO GAUCHA DE INSTITUICOES DE PREVIDENCIA
PUBLICA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
02.672.248/0001-24, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



 

ASSOCIAÇÃO GAÚCHA DE INSTITUIÇÕES DE PREVIDÊNCIA PÚBLICA 

R. Domingos de Almeida, 338 - Centro, Novo Hamburgo - RS, 93510-100  

CNPJ 02.672.248/0001-24 

 

 
 

CERTIDÃO 

 

Certificamos para os devidos fins que a Associação Gaúcha de Instituições de Previdência 

Pública (AGIP) é uma associação civil de direito privado, sem fins lucrativos, de âmbito estadual, 

que tem por objetivo congregar as instituições de previdência Pública do Estado do Rio Grande 

do Sul, defender suas reivindicações, buscar junto ao poder público as soluções dos problemas de 

sua competência, incentivar o intercâmbio de conhecimentos de caráter técnico, administrativo e 

consultivo, no estudo de soluções dos problemas entre as instituições filiadas e entidades 

congêneres, zelar pela observância e fiel cumprimento da legislação que regulamenta os Regimes 

Próprios de Previdência Social (RPPSs) e promover eventos objetivando a unificação de 

procedimentos e estudo de problemas das entidades de Previdência em geral. 

 

Para a AGIP o maior desafio é a viabilidade e estabilidade dos Fundos de Previdência, 

procurar conhecer seus riscos estruturais e conjunturais com responsabilidade, avançar na busca 

de soluções para os problemas de informação e formação dos servidores envolvidos na gestão dos 

Fundos. Portanto, para termos uma visão global da legislação atual, das perspectivas e da 

viabilidade dos fundos de Previdência é imprescindível a participação de cada um na construção 

de uma nova cultura previdenciária, capaz de fomentar o desenvolvimento social e econômico 

brasileiro. 

 

A AGIP, fundada em 13 de julho de 1998, possui estreito relacionamento com o 

Ministério da Previdência Social. Ao longo de sua história, a AGIP promoveu diversas atividades 

voltadas à Previdência do servidor público, sempre com painéis ministrados pelos técnicos e 

especialistas da área de Previdência Pública daquele Ministério e com a participação de 

autoridades previdenciárias de todo o Brasil, sendo as mais recentes: 

 

2024: Oficina Técnica “CADPREV de Ponta a Ponta”: atividade ministrada pelo 

Especialista do Ministério da Previdência Social, Julio Romeu Maciel, promoveu a ação educativa 

do principal canal de troca de informações entre os RPPSs e o ministério. 

 

2024: XXII Seminário Sul-Brasileiro de Previdência Pública - evento que contou com 

mais de 900 participantes representando 276 municípios de 18 estados da federação. Teve a 

participação de dos técnicos do Ministério da Previdência Social ministrando painéis de extrema 

relevância para a gestão dos RPPSs brasileiros.   

 

2023: XXI Seminário Sul-Brasileiro de Previdência Pública – painéis ministrados pelo 

Auditor-fiscal da Receita Federal do Brasil e Diretor do Departamento dos Regimes de 

Previdência no Serviço Público do Ministério da Previdência Social, Dr. Allex Albert Rodrigues, 

e pelo Me. Otoni Gonçalves Guimarães, Auditor da Receita Federal do Brasil de 1995 a 2016 e 

Consultor em Previdência, Contabilidade e Gestão Públicas. 

No seminário se fizeram presentes o Ministro da Previdência Social, Sr. Carlos Lupi, o 

Presidente do Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS), Sr. Glauco Wamburg, e todo o 

staff ministerial. Também estavam presentes gestores e lideranças previdenciárias de diversos 

RPPS e de diversas associações de todo o Brasil 
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2023/2022: Treinamentos para a certificação profissional para Conselheiros e Gestores 

de RPPS. 

Os treinamentos ocorreram em diversas regiões do Rio Grande do Sul desde o ano de 

2022, com professores renomados na atuação junto à previdência pública. Os encontros são 

focados na capacitação dos participantes para a obtenção da certificação exigida pelo Ministério 

da Previdência Social    

 

2022: XX Seminário Sul-Brasileiro de Previdência Pública – painéis ministrados pelo 

Coordenador Geral de Normatização e Acompanhamento Legal do Ministério do Trabalho e 

Previdência, Me. Leonardo Motta, e pelo Auditor-fiscal da Receita Federal do Brasil, Dr. Allex 

Albert Rodrigues, Subsecretário dos Regimes Próprios de Previdência Social do Ministério do 

Trabalho e Previdência.  

No seminário estavam presentes gestores e lideranças previdenciárias de diversos RPPS 

e de diversas associações de todo o Brasil, dentre elas o Presidente da Associação Nacional de 

Entidades de Previdência de Estados e Municípios (ANEPREM) e da Associação Pernambucana 

de Entidades de Previdência Própria (APEPP). 

 

2022: Oficina detalhando a Resolução CMN 4.693/2021 – ministrada pelo Subsecretário 

de Regimes Próprios de Previdência do Ministério do Trabalho e Previdência, Dr. Allex Albert 

Rodrigues. 

 

2021: XIX Seminário Sul-Brasileiro de Previdência Pública – painéis ministrados pelo 

Coordenador Geral de Normatização e Acompanhamento Legal do Ministério do Trabalho e 

Previdência, Me. Leonardo Motta, e pelo Auditor-fiscal da Receita Federal do Brasil, Dr. Sérgio 

Pedro Werlang.  

No seminário estavam presentes gestores e lideranças previdenciárias de diversos RPPS 

e de diversas associações de todo o Brasil, dentre elas o Vice-Presidente da Associação Brasileira 

de Instituições de Previdência Estaduais e Municipais (ABIPEM), e o Presidente da Associação 

Pernambucana de Entidades de Previdência Própria (APEPP). 

 

2021: Capacitação para o Novo COMPREV – ministrado pelo Coordenador Geral de 

Normatização e Acompanhamento Legal do Ministério da Economia, Me. Leonardo Motta, e pela 

homologadora da Divisão da Compensação Previdenciária do Instituto Nacional de Seguridade 

Social (INSS), Sra. Kátia Barreto Marciniak. 

O evento contou com a participação de representantes, entre gestores de RPPS, 

presidentes de associações estaduais e nacionais de Previdência Pública e autoridades públicas, 

dos estados do Rio Grande do Sul, Santa Catarina, São Paulo, Rio de Janeiro, Mato Grosso do 

Sul, Goiás, Minas Gerais, Maranhão e Pernambuco. 

 

2020: XVIII Seminário Sul-Brasileiro de Previdência Pública – painéis ministrados pelo 

Subsecretário dos Regimes Próprios de Previdência Social da Secretaria Especial de Previdência 

e Trabalho do Ministério da Economia, Dr. Allex Albert Rodrigues, e pelo Auditor-fiscal da 

Receita Federal do Brasil, Dr. Sérgio Pedro Werlang.  

No seminário estavam presentes gestores e lideranças previdenciárias de diversos RPPS 

e de diversas associações de todo o Brasil, como o Vice-Presidente da Associação Brasileira de 

Instituições de Previdência Estaduais e Municipais (ABIPEM), a Presidente da Associação das 

Entidades de Previdência do Estado e Municípios Mato-grossenses (APREMAT), o Presidente 

da Associação Paranaense de Entidades Previdenciárias do Estado e dos Municípios (APEPREV) 

e o Presidente da Associação Pernambucana de Entidades de Previdência Própria (APEPP). 
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2020:  Oficina Técnica “Nota Técnica 12.212/2019, da Portaria 1.348/2019, e da Emenda 

Constitucional 103/2019 - ministrada pelo Coordenador Geral de Normatização e 

Acompanhamento Legal do Ministério da Economia, Me. Leonardo Motta. 

 

 

Sobre os Seminários Sul-brasileiros de Previdência Pública: 

 

O seminário Sul-brasileiro de Previdência Pública promovido pela AGIP é um dos 

maiores eventos sobre a previdência do servidor público e sobre a gestão de Regimes Próprios de 

Previdência Social (RPPS) do Brasil. Nele são abordados todos os assuntos, atualizados, de 

extrema importância para o conhecimento de gestores e conselheiros dos RPPS, nos seus diversos 

campos: legislação previdenciária, concessão de benefícios previdenciários, cálculo atuarial, 

investimentos financeiros no mercado de capitais, Compensação Previdenciária, certificação de 

gestores e conselheiros, entre outros. 

 

Esses assuntos são tratados pelos profissionais com maior especialização e conhecimento 

nas respectivas áreas, incluindo os técnicos do Ministério da Previdência Social como o Diretor 

do Departamento dos Regimes de Previdência no Serviço Público, Dr. Allex Albert Rodrigues, e 

o Diretor do Departamento de Políticas e Diretrizes de Previdência Complementar, Dr. Narlon 

Gutierre Nogueira, da Secretaria de Regime Próprio e Complementar. 

 

Já são XXII edições realizadas do seminário, sempre com a participação maciça de 

centenas de representantes dos estados brasileiros, sejam servidores públicos, gestores e/ou 

conselheiros de RPPS. O ano de 2025 trará a vigésima terceira edição que terá, certamente, 

imenso sucesso como tiveram todas as edições anteriores. 

 

 

Novo Hamburgo, 17 de fevereiro de 2025 

 

 

 

 

LEONARDO SCHMIDT MACHADO 

Vice-Presidente 

ALDERI ZANATTA 

Presidente 



Nome: ASSOC GAUCHA DE INSTITUICOES DE PREV PUBLICA
CNPJ base: 02.672.248/
Obs.: A presente certidão é válida para toda a empresa, representada pelo CNPJ base composto pelos 8 primeiros dígitos. Todos 
os estabelecimentos da empresa foram avaliados na pesquisa de regularidade fiscal. 

Certificamos que, aos 16 dias do mês de ABRIL do ano de 2026, revendo os bancos de dados da Secretaria da 
Fazenda do Estado do Rio Grande Sul, não elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores verificações e, a 
qualquer tempo, vir a cobrar crédito apurado, o titular do CNPJ base acima se enquadra na seguinte situação:

CERTIDAO NEGATIVA
 

Constitui-se esta certidão em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou 
pendências relacionados na Instrução Normativa DRP n° 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1.
Débitos protestados e posteriormente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul não impedem 
a emissão de “Certidão Negativa”, porém, caso não sejam pagas as taxas cartoriais, o débito permanece protestado 
pelo cartório, podendo ser a causa de restrições em entidades de proteção ao crédito. Nesses casos, regularize as 
taxas diretamente no cartório.

Esta certidão NÃO comprova a quitação:
a) de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no Programa 
Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples 
Nacional;
b) de ITCD e de ITBI (nas hipóteses em que este imposto seja de competência estadual - Lei n° 7.608/81) em 
procedimentos judiciais e extrajudiciais de inventário, arrolamento, separação, divórcio, dissolução de união estável 
ou partilha de bens. 

Esta certidão é válida até 14/6/2026.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Título IV, Capítulo V.

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em 
https://www.sefaz.rs.gov.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsulta.aspx 

com o preenchimento apenas dos dois campos a seguir:

Certidão nº: 40103614
Autenticação: 50555610

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA FAZENDA
RECEITA ESTADUAL

https://www.sefaz.rs.gov.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsulta.aspx


ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

À vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado do
Rio Grande do Sul é expedida a presente certidão por não constar distribuição de ação
falimentar, concordatária, recuperação judicial e extrajudicial em tramitação contra a seguinte
parte interessada:

ASSOCIACAO GAUCHA DE INSTITUICOES DE PREVIDENCIA PUBLICA, CNPJ
02672248000124, Endereço - R CINCO DE ABRIL,280, SALA 27, RIO BRANCO, NOVO
HAMBURGO - RS.

16 de abril de 2026, às 11:30:48

OBSERVAÇÕES:

A aceitação desta certidão está condicionada à conferência dos dados da parte interessada
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço
http://www.tjrs.jus.br, menu Processos e Serviços / Serviços Processuais / Emissão de
An teceden tes  e  Ce r t i dões ,  i n f o rmando  o  segu in te  cód igo  de  con t ro l e :
e6541eee7da1a87b13ff28a9e0d36216

Importante: Esta certidão possui validade de 90 dias a partir da data de sua emissão.

As informações fornecidas para a emissão desta certidão são de livre preenchimento e de
responsabilidade do emitente, não sendo submetidas a processo de validação pelo sistema.





Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 02.672.248/0001-24
Razão

Social: ASSOCIACAO GAUCHA DE INSTITUICOES DE PREVIDENCIA PUBLIC

Endereço: RUA CINCO DE ABRIL 280 SALA 27 / RIO BRANCO / NOVO HAMBURGO /
RS / 93310-070

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:28/03/2026 a 26/04/2026

Certificação Número: 2026032801491249961970

Informação obtida em 16/04/2026 07:57:52

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



Scanned with CamScanner



Scanned with CamScanner



 

 

 

 

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Videira 
Rua Fiorindo Pires, n° 15, sala 01. Bairro Alvorada. Videira/SC. 

E-mail: administrativo@inprevid.sc.gov.br – Telefone/Whatsapp: (49)3566-6415 
CNPJ: 05.002.371/0001-26 – CEP: 89.562-034 

1 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
 
O Presidente, Vilso Vanz, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente pela Lei. 14.133/93 e alterações posteriores, a 
vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de licitações, resolve: 
 
1 – Adjudicar a presente licitação nestes termos: 
 
Processo licitatório: nº 04/2026 
Modalidade: Inexigibilidade 
Data da homologação: 17/04/2026 
Objeto: Inscrição para participação no 24° Seminário Sul-Brasileiro de Previdência 
Pública 
Fornecedor: AGIP – Associação Gaúcha de Instituições de Previdência Pública 
Código: 189596 
CNPJ: 02.672.248/0001-24 
Quantidade de Itens: 1 
Quantidade de cada item: 2 
Total unitário: R$ 1.150,00 (mil centos e cinquenta reais) 
Total geral: R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos reais). 
 
2 – Autorizar a emissão da (s) nota (s) de empenho correspondente (s) 
 
Dotação: 454 
Saldo: R$186.230,39 
 
 

Videira, 17 de abril de 2026 
 
 
 
 

_________________________________ 
VILSO VANZ 

Presidente do INPREVID 
 



 

 

 

 

 

 

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Videira - INPREVID 
Rua Fiorindo Pires, n° 15, sala 01, Bairro Alvorada. Videira/SC. CEP: 89.562-034 

Fone/Fax: (49)3566-6415 - E-mail: administrativo@videira.sc.gov.br 
1 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2026 

PARECER UNIDADE JURÍDICA INPREVID Nº 016/2026. 

 

 

INPREVID. PROCESSO LICITATÓRIO. CONTRATAÇÃO 

DIRETA. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. Inscrição 

Seminário. Requisitos legais configurados. Art. 74, inciso 

III, alínea “f” da Lei 14.133/2021. 

 

I. RELATÓRIO 

O presente processo administrativo foi encaminhado a esta Unidade Jurídica 

para análise acerca da proposta de contratação direta, por inexigibilidade de licitação, para 

inscrição para participação no 24° Seminário Sul-Americano de Previdência Pública promovido 

pela AGIP – Associação Gaúcha de Instituições de Previdência Pública. 

Assim, seguem nos autos, o respectivo Documento de Formalização da 

Demanda, no qual apresentou a seguinte justificativa para a contratação:  

“A presente contratação para a inscrição no seminário é justificada pela sua 

essencialidade de aperfeiçoamento funcional sobre diversos assuntos 

voltados ao funcionamento e legislações para RPPS’s, abordando assuntos 

sobre os panoramas previdenciários, investimentos, auditorias dos tribunais 

de contas, atuação dos conselhos e comitês nos institutos, manual do pró-

gestão entre outros assuntos abordados por especialistas renomados.  

As atividades desenvolvidas pelo instituto acerca da gestão dos seus recursos 

financeiros e gestão administrativa, exigem constante atualização das 

matérias a serem tratadas no referido seminário, fazendo-se cumprir com 

eficácia, eficiência e mitigação de erros, sendo necessário a atualização 

desses assuntos e considerando a necessidades permanente de 

aperfeiçoamento dos servidores em suas áreas de atuação com vistas à 

adequada gestão do RPPS, justifica-se a presente contratação.  

 

mailto:administrativo@videira.sc.gov.br
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Os autos foram instruídos com os seguintes documentos: 1. Documento de 

Formalização da Demanda; 2. Autorização para abertura e para realização de Processo 

Licitatório; 3. Estudo Técnico Preliminar; 4. Formalização do Orçamento; 5. Termo de 

Referência; 6. Justificativa; 7. Documentação de Qualificação e Habilitação. 

É o que cumpre relatar. Passo à fundamentação do parecer.  

 

II.  ANÁLISE JURÍDICA  

Inicialmente é oportuno ressaltar que a análise em comento se restringe 

estritamente aos aspectos jurídico-legais do pedido, vez que as questões técnicas, contábeis e 

financeiras fogem à competência desta Unidade Jurídica.  

 

II.1 DA POSSIBILIDADE JURÍDICA DE CONTRATAÇÃO DIRETA  

 

Em regra, as obras, serviços, compras e alienações, da Administração Pública 

submetem-se à obrigatoriedade de realização do procedimento licitatório, nos termos do inciso 

XXI do artigo 37 da Constituição Federal. A exceção consiste na contratação direta por dispensa 

de licitação, prevista no art. 75, e por inexigibilidade de licitação, nos termos do art. 74, ambos 

da Lei n.º 14.133/21.  

No caso, o artigo 74, inciso III, alínea “f” da Lei nº 14.133/2021, dispõe, in 

verbis: 

“Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial 

nos casos de: 

(...)  

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 

predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória 

especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 

divulgação:  

(...) 

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;” 

 

Ainda a propósito, é firme o ensinamento doutrinário de que “a contratação 

direta, em caso de inexigibilidade de licitação, resulta da inviabilidade de competição”, 

notadamente em razão de ser inviável a competição por meio de certame licitatório, uma vez 

que “se trata de produtor ou fornecedor exclusivo” do bem a ser adquirido (MARINELA, 

Fernanda. Manual de Direito Administrativo. 17. ed. Salvador: Juspodivm, 2023, p. 433).  

 

mailto:administrativo@videira.sc.gov.br
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II.2 DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO  

A realização do processo de contratação direta por inexigibilidade de 

licitação, fundamentado na Lei n.º 14.133/2021, precisa guardar observância ao artigo 72, que 

assim dispõe:  

“Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 

inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 

seguintes documentos: 

I - Documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico 

preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto 

executivo;  

II - Estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida 

no art. 23 desta Lei;  

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o 

atendimento dos requisitos exigidos;  

IV - Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 

orçamentários com o compromisso a ser assumido;  

V - Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação 

e qualificação mínima necessária;  

VI - Razão da escolha do contratado;  

VII - Justificativa de preço;  

VIII - Autorização da autoridade competente.  

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato 

decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do 

público em sítio eletrônico oficial. Necessário verificar a presença dos 

elementos enumerados no supracitado art. 72, Lei n.º 14.133/2021, que no 

presente caso foi atendida.” 

 

No caso, foi apresentado o respectivo Documento de Formalização da 

Demanda, com a justificativa mencionada acima. Também foi apresentado o respectivo Termo 

de Referência, em que se aponta o objeto e necessidade da demanda; valor, prazo, local e 

condições da entrega, condições e prazos de pagamento, obrigações e prazo de vigência.  

 

II.3 DA AFERIÇÃO DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO DIRETA  

No caso em exame, observa-se a inviabilidade fática de competição, 

impeditiva da realização de pesquisa de mercado a fim de se obter proposta econômica mais 

vantajosa, em razão da simples evidência de que se trata de um seminário de estudos sobre 

debates previdenciários dos Regimes Próprios de Previdência Social, realizado pela Associação 

Gaúcha de Instituições de Previdência Publica. Outrossim, constam nos autos, informações 

mailto:administrativo@videira.sc.gov.br
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sobre a existência de recursos orçamentários, para assegurar o pagamento de tal despesa, com 

a devida nota de reserva de dotação. 

Ressalte-se, outrossim, que a comprovação de que a contratada preenche os 

requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária foi atendida por meio da juntada do 

Cartão de CNPJ, Certidões Federais, Estaduais e Municipais, FGTS, Trabalhista, Ações 

Falimentares, Estatuto Social. 

Em que pese não se trate de hipótese de dispensa de licitação, mas sim de 

inexigibilidade, entendemos que o diploma normativo supracitado faz referência à 

documentação mínima exigida para realização de contratação direta. Desse modo, resta 

atendido o requisito previsto no inciso V do artigo 72 da Lei nº 14.133/2021.  

 

II.4 DA POSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO DE TERMO DE CONTRATO POR 

INSTRUMENTO EQUIVALENTE. 

O inciso I do artigo 95 da Lei n.º 14.133/21 permite que, nos casos de 

contratação de objetos que se enquadram na hipótese de dispensa de licitação em razão do valor, 

o instrumento de contrato venha a ser substituído por outro documento hábil, como carta-

contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço.  

Nessa senda, imperioso reconhecer a desnecessidade da formalização do 

pacto através de instrumento de contrato, pois a quantia da presente contratação está dentro do 

limite estabelecido para o que se considera pequeno valor para dispensa de licitação (inciso II 

do artigo 75 da Lei n.º 14.133/2021), de modo que a Administração pode materializar o negócio 

jurídico por outros instrumentos hábeis.  

Não é por outro motivo que a Orientação Normativa nº 21, de 01 de junho de 

2022, exarada pela própria consultoria jurídica da União especializada virtual de aquisições – 

órgão da AGU –, estabelece que “nas contratações decorrentes da Lei nº 14.133/2021, 

independentemente do objeto, do prazo de vigência, do parcelamento do fornecimento, da 

existência ou não de obrigações futuras e da forma empregada para selecionar o contratado 

(processo licitatório, contratação direta por dispensa ou inexigibilidade de licitação), será 

possível substituir o instrumento de contrato por instrumentos mais simples sempre que o 

contrato possuir valor inferior aos limites para a dispensa de licitação em razão do valor (art. 

75, incisos I e II)”.  
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II.5 DA NECESSÁRIA PUBLICIDADE  

É de se apontar que a Lei n.º 14.133/21 priorizou a divulgação das 

contratações por meio do Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), além de o 

parágrafo único do artigo 72 do supracitado diploma normativo exigir que o ato que autoriza a 

contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à 

disposição do público em sítio eletrônico oficial.  

Diante desse cenário, recomenda-se que o ato de contratação direta seja 

publicado no Diário Oficial Eletrônico dos Municípios de SC – DOM SC, em conformidade 

com a Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, e em observância aos princípios constitucionais 

da publicidade e da eficiência.  

 

III. CONCLUSÃO  

Com essas considerações, restritamente aos aspectos jurídico-formais, esta 

Unidade Jurídica do INPREVID, opina favoravelmente à contratação direta, por inexigibilidade 

de licitação, para inscrições no 24° Seminário Sul-Americano de Previdência Pública 

promovido pela AGIP – Associação Gaúcha de Instituições de Previdência Pública, CNPJ nº 

02.672.248/0001-24, com fundamento artigo 74, inciso III, alínea “f” da Lei nº 14.133/2021, e 

em conformidade com as condições descritas nos documentos constante do presente processo 

licitatório.  

É o parecer, que submeto à apreciação da Presidência do INPREVID. 

 

Videira/SC, 17 de abril de 2026. 

 

 

 

JOICEANE SAVIAN 

OAB/SC 28944 

ADVOGADA - INPREVID 
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